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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

Município de Novo Cabrais – RS. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E COMÉRCIO 

• OBJETO DA CONTRATAÇÃO: LOCAÇÃO DE HORAS DE SERVIÇO COM TRATOR 

AGRÍCOLA – Acima de 100cv, com os seguintes implementos de niveladora, arado 

subsolador/ pé de pato e grade agrícola, em boas ou excelentes condições de uso. 

Combustível, manutenção e seguro contra terceiros por conta da contratada, com 

operador devidamente habilitado, incluindo custos de deslocamento do 

equipamento para as diversas comunidades rurais do município.  

1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

A necessidade da contratação de uma empresa para o fornecimento de serviços de até 

1.000 horas de Trator Agrícola equipado com implementos e operador especializado, 

manutenção e combustível por conta da empresa contratada, potência mínima de 100cv, 

tracionado, ano de fabricação a partir de 2012, equipado com no mínimo: niveladora, arado 

subsolador, grade, surge da necessidade em suprir as demandas das secretarias, visando a 

execução de serviços diversos a produtores rurais (protocolos) e demais serviços necessários. 

Após realização de estudos preliminares identifica-se a necessidade de contratação de 

prestação destes serviços de forma terceirizada tendo em vista diversos fatores como a 

economicidade, a agilidade, a organização e também pelo fato desses tratores do município 

estarem com alta demanda de serviços e/ou estragados com desgastes devido à alta quantidade 

de horas já executadas de operação. 

Tendo em vista o acima exposto a contratação desta empresa é crucial para garantir que 

as demandas da Secretaria de Agricultura sejam executadas com qualidade. 

2 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

A contratação pretendida não estava prevista no Plano de Contratações Anual do 

Município de Novo Cabrais/RS, mas será realizada a retificação em prol do processo e inserida 

no documento, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. que prioriza a 

manutenção preventiva da frota pública como medida de eficiência, segurança e continuidade 

dos serviços prestados à comunidade. 

3 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Os serviços com trator agrícola e implementos e operador, têm natureza de 

bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos 

do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A execução do objeto será parcelada, conforme necessidades da Administração, 

mediante emissão de autorização de execução de fornecimento. Após a autorização, a licitante 

vencedora deverá executar os serviços conforme ordem emitida pelo Secretário solicitante do 

serviço, sendo que os devidos serviços deveram ser executados somente no Município de 
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NOVO CABRAIS/RS, para fins de atendimento das demandas da Secretaria de Agricultura, ou 

na sede de cada propriedade rural, com prévia autorização. 

A contratação será efetuada por meio de Licitação, com critério de julgamento pelo 

menor preço, conforme os artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Esta modalidade assegura maior competitividade e eficiência, garantindo o melhor valor para os 

materiais necessários. 

Os licitantes deverão comprovar atuação em ramo compatível com o objeto da licitação, 

por meio de documentação específica conforme o edital, para garantir a capacidade técnica e 

idoneidade dos fornecedores. Além disso, deverão atender aos requisitos de habilitação 

previstos no art. 62 da Lei nº 14.133/2021, apresentando documentos de regularidade fiscal, 

trabalhista e previdenciária, bem como qualificação técnica e econômico-financeira adequada 

para fornecimento dos produtos 

A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de trator agrícola com 

implementos, de acordo com a necessidade da secretaria, deverá atender aos seguintes 

requisitos técnicos, operacionais, legais e administrativos: 

1. Requisitos Técnicos do Equipamento 

1.1 Trator Agrícola 

• Potência mínima de 100 cv; 

• Tração adequada ao porte e às atividades agrícolas previstas; 

• Ano de fabricação a partir de 2012; 

• Equipamento em perfeito estado de conservação e funcionamento; 

• Manutenção preventiva e corretiva sob responsabilidade da contratada; 

• Equipado com cabine ou estrutura de proteção (ROPS), conforme normas de segurança; 

• Sistema hidráulico e de tomada de potência compatíveis com os implementos exigidos. 

 

1. Implementos Mínimos Obrigatórios 

A empresa contratada deverá disponibilizar, conforme demanda do contratante, os seguintes 

implementos compatíveis com o trator: 

• Niveladora; 

• Arado subsolador (pé de pato) 

• Grade agrícola; 

Todos os implementos deverão estar em condições adequadas de uso, com revisões e 

manutenção em dia. 

 

2. Requisitos Operacionais 

• Disponibilidade para prestação dos serviços conforme cronograma e demanda da 

Administração; 

• Atendimento por hora efetivamente trabalhada; 

• Substituição imediata do equipamento em caso de quebra ou indisponibilidade; 

• Deslocamento até os locais indicados pelo contratante incluído no custo da hora 

contratada (ou conforme definido no Termo de Referência); 
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• Cumprimento dos prazos estabelecidos. 

 

3. Requisitos Legais e Administrativos 

A empresa deverá: 

• Estar regularmente constituída e em situação fiscal regular; 

• Apresentar documentação de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

• Comprovar capacidade técnica para execução do objeto; 

• Manter seguro do equipamento e responsabilidade civil, quando aplicável; 

• Cumprir as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

• Responsabilizar-se integralmente por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais decorrentes da execução contratual. 

 

4. Requisitos de Sustentabilidade (quando aplicável) 

• Equipamento com emissão de poluentes dentro dos padrões ambientais vigentes; 

• Destinação ambientalmente adequada de resíduos (óleos, filtros, etc.); 

• Observância às boas práticas agrícolas e ambientais. 

•  

5. Requisitos de Fiscalização e Controle 

• Controle das horas trabalhadas mediante relatório assinado pelo fiscal do contrato; 

• Acompanhamento e validação dos serviços executados; 

• Possibilidade de aplicação de penalidades em caso de descumprimento contratual. 

 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma 

eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, 

§ 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como 

apresentar os seguintes documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da Lei nº 

14.133/2021. 

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 Considerando a sazonalidade dos serviços agrícolas e a necessidade de atendimento 

sob demanda, estima-se a contratação de: 

De 1.000 horas de prestação de serviços de trator agrícola com ou sem implementos e 

operador especializado. Quantitativo que poderá ser renovado conforme necessidade da 

secretaria demandante. 

Item 

 

Especificação do material Und. 

Quantida

de 

máxima 

Valor Unitário 

 

01 

Serviços com TRATOR  

AGRÍCOLA equipado com 
 horas     1000   R$ 222,50 
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implementos (niveladora, arado 

subsolador/ pé de pato e grade 

agrícola), potência mínima de 

100cv, tracionado, ano de 

fabricação a partir de 2012, 

serviço com operador de 

máquina incluso, manutenção e 

combustível por conta da 

empresa contratada. 

Valor Total  

 
R$: 222.500,00 

 

5 - ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

As alternativas disponíveis são a contratação de empresas que atendam as condições e 

características que serão estabelecidas neste Estudo Técnico Preliminar e no Termo de 

referência, em especial, o item 07 (sete) deste estudo e o item 1(um) do Termo de Referência. 

A estimativa de custos será realizada através da pesquisa com fornecedores da região e média 

de custos presente no licitacon e Portal Nacional de Compras Públicas efetuadas com base no 

Decreto Municipal n.º 4217/2022, que “Institui normas para o procedimento administrativo para 

a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, 

no âmbito do Município de Novo Cabrais, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

6 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 222.500,00. Com base na 

média entre os orçamentos obtidos na região, por prestadores que já executam outros serviços 

com eficiência, para o município.  

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 4217/2022, que “Institui normas para o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral, no âmbito do Município de Novo Cabrais, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021”. 

ORÇAMENTOS OBTIDOS COM FORNECEDORES LOCAIS 

EMPRESA CNPJ VALOR DA PROPOSTA 

Robson Oliveira de Bairros Ltda 35.558.108.0001-89 R$: 195.000,00 

TERRA RAIZ TERRAPLANAGEM 37.150.339/0001-84 R$:250.000,00 

 

MÉDIA OBTIDA ENTRE OS DOIS FORNECEDORES: R$ 222.500,00 

VALOR DA HORA; R$ 222,50 

 

Outros preços foram coletados nos sites de compras públicas PNCP e Licitacon, com 

valores superiores aos fornecidos por prestadores locais, conforme comprovado nos 

anexos. 

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
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A solução proposta é a contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços de horas máquina de trator, com operador e implementos, manutenção e combustível 

por conta da empresa contratada. conforme as seguintes especificações/ condições:  

Os valores oferecidos pelos licitantes não poderão ultrapassar os valores de referência 

previamente apurados pelo Município.  

 

FORMA DE FORNECIMENTO: 

A contratada será responsável por fornecedor os serviços, conforme as necessidades 

administrativas.  

 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 

Em conformidade com o art. 117 da Lei Federal 14.133/21, o Órgão Participante deverá 

designar fiscal de contrato e representante da administração pública para acompanhamento e 

fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e as empresas 

(fornecedores) contratadas na licitação. 

Caso algum produto não esteja em conformidade, a empresa contratada deverá realizar 

as correções necessárias no prazo de 10 (dez) dias úteis, sem prejuízo das sanções aplicáveis.  

Não será aceita a prestação de serviço em desacordo com as características inferiores 

aos constantes nas descrições da tabela 1 do termo de referência. 

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após a entrega da nota fiscal e a 

verificação das quantidades e especificações solicitadas, pelo Fiscal designado pelo Município, 

e apresentação da Nota Fiscal. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente por 

transferência bancária para a conta em nome da empresa licitante informadas na Declaração 

Unificada, ANEXO do edital, não sendo permitida a cobrança por boleto bancário. 

Outras condições de pagamento serão detalhadas no termo de referência 

8 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 

CONTRATAÇÃO 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão 

ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na 

aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a 

responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens 

da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da 

competição e de evitar a concentração de mercado. 

Considerando a natureza do serviço, a prestação será realizada conforme autorizações 

previamente emitidas e encaminhadas ao fornecedor, sendo os empenhos gerados de forma 

estimativa e gerados conforme demanda e disponibilidade financeira das secretárias.  

9 - RESULTADOS PRETENDIDOS  

Pretende-se, com a presente contratação, assegurar a seleção da proposta mais 

vantajosa para o Município, com base na melhor relação entre preço e qualidade, atendendo 

plenamente às necessidades da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Comércio. Almeja-se, 

igualmente, garantir tratamento isonômico entre os licitantes, promovendo uma justa e ampla 

concorrência, ao mesmo tempo em que se evita a contratação com sobrepreço, preços 

manifestamente inexequíveis, ou superfaturamento durante a execução do contrato. 

A aquisição terá como resultado a garantia de fornecimento de serviço de trator, para 
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atender à necessidade da secretaria. Do ponto de vista econômico, serão adquiridos serviços de 

menor valor e eles só serão utilizados mediante solicitação do requerente. 

Além disso, busca-se assegurar total transparência e conformidade legal nos processos 

de aquisição, em observância à legislação vigente, especialmente à Lei Federal nº 14.133/2021, 

garantindo o uso responsável e eficiente dos recursos públicos. 

 

10 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no 

âmbito da Administração. 

A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Comércio indicará servidores para atuarem como gestor 

e fiscal do contrato. 

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam 

concluídas, quais sejam:  

a) elaboração de minuta do edital;  

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o 

caso);  

d) elaboração de minuta do contrato;  

e) encaminhamento do processo para análise jurídica;  

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, 

mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;  

g) publicação e divulgação do edital e anexos;  

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;  

i) realização do certame, com suas respectivas etapas;  

j) realização de empenho; e  

l) assinatura e publicação do contrato.  

11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES   

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a 

perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a 

aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora 

proposta. 

Os serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas 

ou interdependentes.  

12 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

• Necessidade de atenção para não prestar serviços em área de preservação ambiental; 

• Precaução quanto ao desmatamento e perda de vegetação; 

• Prevenção para que não acarrete em poluição das águas, 
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• Cuidado com a emissão de poluentes. 

13 - ANEXOS 

Estão em anexo os levantamentos dos valores homologados em licitações públicas que 

serviram para compor a média de preços a ser utilizada como estimativa para este processo 

licitatório. Foram prospectados valores nas plataformas de compras Públicas LICITACON e BNC. 

Tendo em vista que os orçamentos do BNC não são regionais, foram solicitados 

orçamentos locais para compor a cesta de preços. 
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14 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE   

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta 

contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de 

mercado. 

Novo Cabrais, 24 de abril de 2026. 

15 – EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO   

Responsáveis pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar 

Nome: Camila Luciane Schlosser 

Cargo: Agente Administrativo 

Matrícula: 15601-1 

16 –VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR   

 

Novo Cabrais/RS, 24 de abril de 2026. 

____________________________ 

Leodegar Rodrigues 

Prefeito 


